
EMISSÃO DE TAXA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

 

Para emitir a taxa, você deve ter em mãos o espelho do IPTU e o alvará ou a última taxa sanitária (desde que o endereço 

e/ou a atividade não tenham sido alterados). 

Você precisará saber:  

• Qual é a metragem utilizada (consulte o espelho do IPTU); 

 

• Qual seu enquadramento: 

 

▪ ME/EPP (50% de desconto até 31/07): Faturamento anual até R$ 4,8mi. 

▪ Demais Portes (30% de desconto até 31/07): empresas com faturamento acima de R$ 4,8mi/ano. 

Obs.: Autônomos (pessoas físicas) se enquadram como “Demais Portes”. 

 

Se a taxa é para uma pessoa jurídica e tem dúvida do seu enquadramento, consulte o “Porte” descrito no cartão 

do CNPJ: 

 

 

• Em qual Classe o contribuinte se enquadra: 



 

CLASSE A 

Hospitais, Casas de Saúde, Laboratório de Análises, Clínicas, Consultórios, Prestadores de Serviços de Saúde (Médico, Dentista, " 
Nutricionistas, Psicólogos, Fonoaudiólogo e Fisioterapeutas se não  invasivos desde 2024 ñ pg." , Médico Veterinário etc.), Indústria, 
Comércio e Depósitos de Saneantes e Domissanitários, Farmácias e Drogarias,  Instituto de Beleza com responsabilidade Médicas, 
Produtos de Limpeza, Funerária, Óptica,  Instrumentos e Materiais para uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios, etc. 

 
 

CLASSE B 

Supermercados, Indústrias de Gêneros Alimentícios, Cozinhas Industriais, Depósito de Gêneros Alimentícios, Açougue, 
Abatedouro de Aves, Peixarias, Restaurantes, Comércio de Frios, Laticínios, Pastelaria, Mercearias, Armazéns, 

Sorveterias, Padarias, Confeitarias, Lanchonetes, Bares, Cafés, Docerias, Bombonieres, Fábricas de gelo, Lojas e 
Depósitos de produtos Agropecuários, qualquer outro estabelecimento que fabrique e acondicione produtos 

destinados a alimentação humana ou animal. 

 

 

 

CLASSE C 

Institutos de beleza sem responsabilidade médica, Barbeiros, Cabeleireiros, Professor de Educação Física, Academias de ginástica e 
similares, Hotéis, Motéis, Pensões, Dormitórios e afins, Cosméticos, Perfumaria, Higiene Pessoal. 

 
 

CLASSE D CLASSE E 

Estabelecimentos de ensino de qualquer natureza e creches. 
Feirantes e ambulantes que comercializem produtos 
sujeitos à inspeção sanitária, Traillers e veículos que 

transportem alimentos. 
 

 

 

 

 

 



Agora, com as informações em mãos, vamos à emissão: 

 

Acesse o link: https://petropolis-rj.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/taxas-diversas/index.php 

 

O login deverá ser feito com os mesmos dados que a empresa utiliza para acessar o Meu ISS (Painel ISS). Caso não 

tenha login e senha, basta clicar em “Clique Aqui para criar seu usuário”. 

 

 

 

 

https://petropolis-rj.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/taxas-diversas/index.php


Clique em “Emitir Taxa” ou em “Nova Taxa”: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Agora, você deve escolher o Fator de Cálculo, selecionando a opção que contenha a Classe correta, a metragem em 

que se enquadra e o porte (“ME/EPP” ou “Dem. Portes”): 

 

 

 

 

 

 



Agora, você deve preencher a inscrição de IPTU e a área utilizada. Após isto, basta digitar o código de segurança e clicar em 

“Emitir Taxa”: 

 

 



Em seguida, clique em Painel de Entrada e lá estará o boleto para impressão: 

 

 

 

O boleto será emitido automaticamente com vencimento para 31/07. Além disso, o boleto não conterá informação de classe, 

metragem e inscrição de IPTU. 

 



Após o sistema acatar o pagamento, você pode emitir o certificado em que constarão as informações digitadas pelo 

contribuinte (Inscrição de IPTU e Área Utilizada): 

 

 

 



Observações finais: 

 

1) Deverá ser emitida uma taxa (um boleto) para cada inscrição de IPTU em que o contribuinte estiver localizado; 

2) Os boletos serão emitidos já com o desconto para pagamento até 31/07; 

3) Em caso de dados cadastrais errados na emissão da guia, favor enviar o Alvará por e-mail 

(fiscalizacaotributaria@petropolis.rj.gov.br) para retificação; 

4) Os procedimentos acima não dispensam a apresentação da guia paga à Fiscalização Sanitária e o protocolo do pedido 

de emissão da licença sanitária; 

5) Qualquer dúvida, entrar em contato com fiscalizacaotributaria@petropolis.rj.gov.br ou (24) 2246-8518. 

mailto:fiscalizacaotributaria@petropolis.rj.gov.br
mailto:fiscalizacaotributaria@petropolis.rj.gov.br

